
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita roçagem do terreno baldio localizado na Rua Denhei Kanashiro, em frente ao n°
1360, Jardim Aeroporto.

Justificado o pedido em tela, o terreno baldio mencionado encontra-se com acúmulo excessivo de
mato e vegetação, alcançando uma situação crítica que já ultrapassou os limites da área interna e avançou
sobre a calçada pública. A invasão da vegetação é tão intensa que a calçada se tornou totalmente
obstruída, desaparecendo em meio ao matagal e impossibilitando a passagem segura dos pedestres. Tal
situação pode ser claramente observada na foto anexada, que evidencia o risco enfrentado pelos
transeuntes. Devido a essa obstrução, os moradores e pedestres são obrigados a caminhar pela
via, dividindo espaço com os veículos, o que representa alto risco de acidentes, especialmente
para crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. A manutenção de terrenos baldios é
essencial para garantir segurança, organização urbana e condições adequadas de salubridade,
prevenindo também a proliferação de insetos, animais peçonhentos e acúmulo de resíduos. O
mato alto compromete a utilização segura do espaço público e gera sensação de abandono,
afetando diretamente a qualidade de vida da comunidade.

Diante do exposto, a roçagem do terreno mostra-se medida urgente e necessária para
restabelecer a livre circulação dos pedestres, assegurar segurança e promover um ambiente
urbano limpo, seguro e adequado ao uso coletivo.

   

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 2025.
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